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Prefeitura da Estância 

rJ~~ v;?/_., /G/~ c4_ /~/~/.-;i-i!~ 

e São José dos Campos p 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

D E C '1 ~ T O w~ 219, 

de Z de Janeiro de 1.953. 

O Prefeito Sanitário da Estância de São José dos Cam
pos , usando ·le suas atribuições, e nos termos da Lei nQ 1, artigo 52, 
de 1·1 de sete·nbro Je 1747, 

:~ O 1- E I A o sr . RAUL 'C{OLD~O DA GOSTA par R o 
cargo dP ~ncarreeado da Gara~em e Oficina, padrão 11 011 , do Quadro de 
Funcion9~1os u~ frefeitura rla Est~ncia, em decorrência da vaga aberta 
cor1 a v:to1eação 1o sr . Julio Pereire da Cruz para o carv,o de Auxi 11 ar 
rlo AlJ:oxarifado , de conformidade com a Lei nQ 511 , de 31/l'J/1957 c 

~ste Decreto entrará em vigor em 12 de janeiro de -
1 . :151, r'3voea·ias as d is[Josi«sÕes e~~ contrário . 

Prefeitura rla 
de janPiro de 1 . 953. 

~ Jose dos Campos , aos Z 

E1mano Ferreira Veloso 
·pr~feito 8qnitário 

Registrado e publicado na Secção do Expediente )V 
1.oi s rle janeiro de r.1i1 novece'1tos e cinq•1cnta e oi to-( 
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